
 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REMOTA 07/07/21 

ATA DA 58ª (QUINQUAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA REMOTA DA 1ª  SESSÃO LEGISLATIVA DA 

10ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAU. 

AS 11H20MIN (ONZE HORAS E VINTE MINUTOS) DO DIA 07 DE 

JULHO DE 2021, NO PLENARIO WILSON CAMURÇA, POR 

MEIO DO SISTEMA DE SESSÕES HIBRIDAS, O PRESIDENTE, 

VEREADOR EM EXERCICIO, LEO SALES ABRE A PRESENTE 

SESSÃO E REGISTRA A PRESENÇA DOS SEGUINTES 

VEREADORES: ALINE DO HOSPITAL, PEDRO RODRIGUES, 

ROBERIO SANTOS, INSPETOR MORAES, IVONALDO LIMA, 

IRMÃO RAIMUNDINHO, CRISTIANO, LUCINILDO FROTA, 

MANOEL CORREIA, EDIZIO MOREIRA, JEORGENES CASTRO, 

RAFAEL LACERDA, ROMUALDO BEZERRA, PAULINHO VON 

PAUMGARTTEN E CARLOS ALBERTO. O SENHOR 

PRESIDENTE DISPENSA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO 

ANTERIOR E SOLICITA AO SECRETÁRIO, VEREADOR PEDRO 

RODRIGUES, QUE FAÇA A LEITURA DA ORDEM DO DIA. 

FORAM COLOCADOS EM PAUTA, E APROVADOS POR 

UNANIMIDADE, EM DISCUSSÃO FINAL, OS SEGUINTES 

PROJETOS: MENSAGEM DE Nº 045/21, QUE “AUTORIZA AO 

PODER EXECUTIVO A DOAR O IMÓVEL QUE INDICA, DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”; MENSAGEM DE Nº 046/21, QUE “ALTERA O 

ANEXO ÚNICO DA LEI DE Nº 3.043, DE 30 DE JUNHO DE 2021”; 

MENSAGEM DE Nº 048/21, QUE “ALTERA A TABELA V DO 
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ANEXO I DA LEI Nº 1.808, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012, NA 

FORMA CONSTANTE DO ANEXO ÚNICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”; MENSAGEM DE Nº 049/21 QUE “AUTORIZA 

AO PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE 

ESPORTE, A ADQUIRIR COTA DE PATROCÍNIO DO 

MARACANÃ ESPORTE CLUBE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. AS REFERIDAS MENSAGENS SÃO DE 

AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROJETO DE 

LEI DE Nº 002/21, DE AUTORIA DO VEREADOR IVONALDO 

LIMA QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PEV – POSTO DE 

ENCAMINHAMENTO VETERINÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MARACANAÚ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;  PROJETO DE 

LEI DE Nº 005/21, DE AUTORIA DO VEREADOR IVONALDO 

LIMA QUE “ESTABELECE NORMAS DE PROTEÇÃO E 

PROMOÇÃO DE ARBORIZAÇÃO URBANA NO MUNICÍPIO DE 

MARACANAÚ”. SEM MAIS NADA A TRATAR A SESSÃO FOI 

ENCERRADA, SENDO LAVRADA A PRESENTE ATA. 

 


